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"Autorlza o Poder Executlvo a abrlr crédito adlclonal especial
no Orçamento do Município de Tabapuã, para o atendimento
de despeses com ações na área da Saúde, com recunros
financeiros transferldos pelo Governo Estadual"

SIwIO CESAR SARTORETLO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuiçöes legais, FAz SABER que a CÂUnna MUNtCtpAL DE TABAPUÃ ApROvA
e Ele SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei.

Art. lc. Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir no Orçamento
Municipal do Exercício de 2025, gédito adicionalespecialconforme dispöe o inciso ll do art. 41,
da Lel Federal ne 4.32û/64, no valor de R$ 600.000,00 {seiscentos mil reais}, destinados ao
atendimento de despesas de custeio com açöes na área da Saúde, com recursos fìnanceiros
transferidos pelo Governo Estadual, por intermédio do Fundo Estadualde Saúde, sob a seguinte
programaçäo e classificaçäo orçamentár¡a:

l. Espécie: Crédito Especial
Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária:02.06.02 - Fundo Municipal de Saúde
Programaçäo: 10.301.OALã.ãA4/ - Manutençäo da Atençäo Básica à Saúde
Categoria de Despesa/Elernento Econômico: 3.3.90.39 - Outro¡ Serviços de Terceiros - pessoa

Jurídica
lnstrumento celebrado: Emenda 2025.322.75560 - Resolução SS ne 197, de 2g de outubro de
2025
Fonte de Recursos: 02 *Transferências e convênios Estaduais - vinculados
valor: Rs 100.000,00

ll. Espécie: Crédito Especial
Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Saúde
Programação: 10.301.aal2.2o44- Manutenção da Atençäo Básica à saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3,93.39 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa

Jurídica
lnstrumento celebrado: Emenda 2A25322.75560 - Resoluçåo SS ne 197, de 2g de outubro de
2025
Fonte de Recursos: 02 -Transferências e convênios Estaduais - vinculados
Valor: ß$ 300.û00,00

lll. Espécie: Crédito Especial
Órgäo: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária:02.06.02 - Fundo Municípalde Saúde
Programação: 10,303.0015,2048 - Assist. Farmacêutica Básica e Especializada

APROVA
Em
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Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para
Distribuição Gratuita
lnstrumento celebrado: Emenda 2025,322.75560 - Resolução SS ns 197, de 29 de outubro de
2425
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 200.000,00

Art, 2s. Os créditos autor¡zados no artigo anterior serão abertos por Decreto do Poder
Executivo e atendido com os recursos provenientes do excesso de arrecadaçäo, com base nos
recursos e serem transferidos pelo Governo Estadual, conforme dispöe o inciso ll do I 1e do art.
43, da Lei Federal ne 432A/64.

Art. 3s Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicaçäo.

Prefeitura Municipal de Tabapuã , L7 de dezembro de 2025.
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JUSTIIICATIVA AO PROJE'TO DE LEI NS 035/2025, DE 17 DE DEZËMBRO DE 2025

Tabapuã, 17de Dezembrode 2025.

Excelerttíssimo Senhor
FERNANDO FACHIN FRANZOTI

DD. Presidente da Câmara Munlclpal de Tabapuã-SP

Nobres Vereadores:

Encaminhamos a esta Cesa, para epreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei

ne 035/2025 de L7 de dezembro de 2025, que dispöe sobre autorização legislativa visando à
abertura de crédito adicional especlal no orçamento municlpaldo presente exerclcio,

Em razão do instrumento celebrado, necessário se faz a adequação técnica no

orçamento municipal para fins de incluir dotação orçamentária por se tratarem de recursos
vinculados transferidos pelo Governo Estadual por intermédio do Fundo Estadual de Saúde,

destinado å seguinte finalidade.

No caso em tela, os créditos seräo destinados:
r Materiel, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita;
I Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
r Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurfdica - Transferências a Consórcios

Públicos

Os recursos financeiros no montante de R$ 600.000.00 fsram integralmente
repassados pelo Governo Estadual.

Assim exposto e considerando a relevância da propositura, solicitamos que após o
devido conhecimento, discussão e apreciação, seja a mesma aprovada na sua íntegra pelos

llustres componentes dessa Egrégia Casa Legislativa.

Renovamos a Vossa Excelência e ilustres pares os nossos protestos de elevada
estima e distirìta consideração.

Prefeitura Municipal de Tabapuä,17 de dezembro de 2025.
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